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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N
o
- 65/2008

ACÓRDÃOS

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 3.626 - CLASSE 14ª -

SERGIPE (Aracaju).

Relator Ministro José Delgado.
Impetrante André Luiz Dantas Ferreira.
Advogado Dr. José Rollemberg Leite Neto e outro.
Órgão Coator Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe.
Terceiro Inte-

re s s a d o 

Lourdes Goretti de Oliveira Reis.

Advogado Dr. Admar Gonzaga Neto e outro.
Assistente Partido Social Liberal (PSL) - Estadual.
Advogado Dr. Israel Mendonça Souza.
Ementa:

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OB-
J E TO .
1. Mandado de segurança interposto para evitar a execução de acór-
dão determinador da cassação de mandato de deputado estadual por
violação ao art. 41-A da Lei das Eleições, até a publicação do jul-
gado, inclusive dos embargos de declaração.
2. Acórdão do TRE/SE e respectivos embargos publicados em
13.9.2007.
3. Mandado de segurança que, pela ocorrência do fato acima apon-
tado, perdeu o seu objeto.
4. Não-conhecimento do mandamus quanto à alegada existência de
direito líquido e certo por se considerar nula a distribuição do feito.
Ato praticado e sem nenhuma impugnação tempestiva. Impossibi-
lidade de sua discussão via mandado de segurança.
5. Mandado de segurança não conhecido por perda de objeto e au-
sência de pressupostos de admissibilidade.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em declarar o prejuízo do pedido formulado e extinguir
o processo sem apreciação do mérito, nos termos das notas taqui-
gráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Marco Aurélio. Presentes os Srs.
Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado, Ari Par-
gendler, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco Xavier,
Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

2
os 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO RE-

GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 7.423 -

CLASSE 2ª - TANQUE NOVO -BAHIA.

Relator Ministro José Delgado.
Embargante Elson Neves de Oliveira.
Advogado Dr. Claudismar Zupiroli e outros.
Embargado Ministério Público Eleitoral.
Ementa:

SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGI-
MENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE VÍ-
CIOS. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PROCURAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO.
1. Da leitura das razões apresentadas pelo ora embargante, infere-se
que este repisa os argumentos já apresentados nos primeiros acla-
ratórios e que já foram devidamente analisados no acórdão ora ver-
gastado.
2. Os aclaratórios somente merecem acolhida quanto existir omissão,
obscuridade ou contradição, a teor do previsto nos arts. 275 do Có-
digo Eleitoral e 535, II, do Código de Processo Civil.
3. Em sede de segundos embargos de declaração, devem ser repelidas
as intenções protelatórias de rediscutir matérias já analisadas.
4. Embargos de declaração não providos.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em desprover o recurso, nos termos das notas taqui-
gráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGI-

MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8.293 - CLAS-

SE 2ª - CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS -MINAS GERAIS.

Relator Ministro José Delgado.
Embargante Coligação Frente Popular Democrática

(PMDB/PSB/PMN).
Advogada Dra. Adrianna Belli Pereira de Souza e outros.
Embargado Felipe Mansur Neto e outro.
Advogado Dr. Éden Japur.
Ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
QUESTÃO DEVIDAMENTE ABORDADA NO ARESTO RECOR-
RIDO. NÃO-PROVIMENTO.
1. À guisa de se pretender o reenquadramento jurídico dos fatos, a
embargante busca, na verdade, a reforma da decisão que lhe foi
desfavorável.
2. O acórdão embargado não padece da indigitada omissão, pois
consignou que a tipificação da conduta em ilícito eleitoral demandaria
o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso
especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.

3. Embargos de declaração não-providos.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em desprover o recurso, nos termos das notas taqui-
gráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-

MENTO Nº 8.621 - CLASSE 2ª - ILICÍNEA - MINAS GE-

RAIS.

Relator Ministro Carlos Ayres Britto.
Agravante Ademir Vilela de Faria.
Advogado Dr. Francisco Galvão de Carvalho.
Agravado Sílvio Ribeiro de Lima e outro.
Advogado Dr. José Henrique de Oliveira e outro.
Ementa:

ELEIÇÕES 2004. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AU-
SÊNCIA PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO AGRAVADA NÃO INFIRMADOS. NEGADO PROVIMEN-
TO .
1. Deixando o recurso de atacar todos os fundamentos da decisão,
deve ela subsistir. Caso em que o recurso manejado se revela in-
suscetível de atingir seu objetivo.
2. Tendo em vista as limitações da via especial, o apelo é julgado no
tocante ao que já foi discutido no aresto recorrido. Se o órgão jul-
gador não adotou entendimento explícito acerca da matéria deduzida
nas razões recursais, não se pode pretender o seu exame nesta ex-
cepcional instância. Incide, no caso, os óbices das Súmulas 282 e 356
do STF. Mais: não atende a exigência do prequestionamento suscitar
questão legal e/ou constitucional até então estranha ao julgado.
3. Infirmar os fundamentos do acórdão regional demandaria o re-
exame do conjunto fático-probatório dos autos. Providência inviável
em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 7 do Superior
Tribunal de Justiça e 279 do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo regimental desprovido.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em desprover o agravo regimental, nos termos das notas
taquigráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-

MENTO Nº 8.808 - CLASSE 2ª - SÃO LUÍS - MARANHÃO.

Relator Ministro Caputo Bastos.
Agravante Ministério Público Eleitoral.
Agravado Sistema Timon de Radiodifusão Ltda.
Advogado Dr. Ilan Kelson de Mendonça Castro e outros.
Ementa:

Agravo regimental. Representação. Infração. Art. 45 da Lei nº

9.504/97. Acórdão regional. Extinção do feito. Não-observância.

Prazo. 48 horas. Decisão em consonância com a jurisprudência do

TSE.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral já assentou

que é de 48 horas o prazo para ajuizamento de representação

fundada em infração ao art. 45 da Lei nº 9.504/97, que ocorre em

programação normal de emissoras.

2. Esse entendimento não implica criação de prazo decadencial

nem exercício indevido do poder legiferante, não havendo falar

em violação aos arts. 2º e 5º, II e XXXV, da Constituição Fe-

deral.

Agravo regimental a que se nega provimento.
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por

unanimidade, em desprover o agravo regimental, nos termos das notas
taquigráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Gerardo Grossi,
Caputo Bastos e o Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral
Eleitoral.

Brasília, 12 de fevereiro de 2008.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.597 - CLAS-

SE 22ª - CEARÁ (104ª Zona - Maracanaú).

Relator Ministro José Delgado.
R e c o r re n t e Antônio de Paiva Dantas.
Advogado Dr. Adriano Ferreira Gomes Silva e outro.
Recorrida Procuradoria Regional Eleitoral do Ceará.
Ementa:

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. ACÓRDÃO REGIONAL.
IMEDIATO CUMPRIMENTO. CONDENAÇÃO. CRIME ELEITO-
RAL. ART. 353 DO CÓDIGO ELEITORAL. TRÂNSITO EM JUL-
GADO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO.
1. Trata-se de insurgência incidental quanto à execução imediata do acór-
dão condenatório que manteve a sentença de primeiro grau e imprimiu ao
ora recorrente as penalidades cabíveis pela infração ao art. 353 do Código
Eleitoral (fazer uso de documento falsificado ou alterado, com fins elei-
torais). A execução imediata foi determinada por despacho do Presidente
do TRE/CE (fl. 777) e restou mantida pelo acórdão que julgou o agravo
regimental interposto (fls. 800-810).

2. O ora recorrente não obteve êxito na tentativa de reverter a con-
denação a ele imposta, que prevalece após o trânsito em julgado do
Ag/TSE nº 4.579/CE, nos exatos termos fixados pela Corte Regio-
nal.
3. O panorama dos autos revela a perda de objeto deste recurso
especial, no qual se discute a determinação, pela Corte Regional, de
ser executado de pronto o acórdão condenatório.
4. Recurso especial prejudicado, tornando-se insubsistente a liminar
concedida para suspender os efeitos do acórdão de fls. 643-671.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em declarar o prejuízo do recurso e afastar a eficácia da
liminar deferida, nos termos das notas taquigráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

ELEITORAL Nº 27.862 - CLASSE 22ª - TUPÃ - SÃO PAULO.

Relator Ministro Carlos Ayres Britto.
Agravante Ministério Público Eleitoral.
Agravado Antonio Alves de Sousa e outro.
Advogado Dr. Eduardo Antônio Lucho Ferrão e outros.
Ementa:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL ELEITO-
RAL. ELEIÇÕES DE 2006. REPRESENTAÇÃO DECORRENTE
DE PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR. AJUIZAMENTO
APÓS AS ELEIÇÕES. FALTA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. AU-
SÊNCIA INTERESSE DE AGIR. DESPROVIMENTO.
1. A jurisprudência deste Superior Eleitoral é firme em considerar que
a representação fundada em propaganda eleitoral irregular é de ser
ajuizada até a data das eleições, pena de incidir a falta de interesse de
a g i r.
2. Conforme já decidiu o Tribunal Superior Eleitoral, nos autos da Rp
1.343, Relator Ministro Caputo Bastos, "O entendimento firmado por
esta Corte quanto à questão alusiva à perda do interesse de agir ou
processual, em sede de representação por infração ao art. 37 da Lei nº
9.504/97, não implica criação de prazo decadencial nem exercício
indevido do poder legiferante, uma vez que este Tribunal apenas
reconhece a ausência de uma das condições da ação, dado o ajui-
zamento extemporâneo do feito, após as eleições."
3. Agravo Regimental desprovido.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, em desprover o agravo regimental, nos termos das notas
taquigráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Gerardo Grossi,
Caputo Bastos e o Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral
Eleitoral.

Brasília, 12 de fevereiro de 2008.
<!ID958502-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N
o
- 66/2008

RESOLUÇÕES

22.668 - CONSULTA Nº 1.438 - CLASSE 5ª - BRASÍLIA

- DISTRITO FEDERAL

Relator Ministro Ari Pargendler.
Consulente Sandra Maria da Escóssia Rosado, deputada fede-

ral.
Ementa:

Consulta. Primeiro quesito. Formulação ampla. Não conhecida. Se-
gundo quesito. Filho de prefeito reeleito. Candidatura a vice-prefeito.
Impossibilidade.
1. A teor da jurisprudência firmada por esta Corte, não se conhece da
consulta quando formulada em termos amplos, sem a necessária es-
pecificidade.
2. Filho de prefeito reeleito não poderá candidatar-se a vice-prefeito
do mesmo município na eleição subseqüente.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, não conhecer do primeiro questionamento e responder
negativamente ao segundo.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Francisco
Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 13 de dezembro de 2007.

22.695 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.875 -

CLASSE 19ª - RONDÔNIA (17ª Zona - Alta Floresta do Oeste).

Relator Ministro José Delgado.
I n t e re s s a d o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.
Ementa:

PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL. CONCESSÃO DE DIÁRIAS A SERVIDORES DA JUS-
TIÇA ELEITORAL. DESLOCAMENTO PARA LOCALIDADE DE
DIFÍCIL ACESSO. RESOLUÇÃO-TSE Nº 22.054/2005. CARAC-
TERIZAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO ACÓRDÃO-TRE/RO Nº 495,
DE 4.12.2007.
Presentes os requisitos, homologa-se Acórdão do Tribunal Regional
Eleitoral de Rondônia, para considerar como localidade de difícil
acesso o Distrito de Rolim de Moura do Guaporé, pertencente ao
município de Alta Floresta do Oeste/RO, para os efeitos da Res.-TSE
nº 22.054/2005, desde que haja pernoite na localidade.

Usuário
Retângulo



Nº 47, segunda-feira, 10 de março de 200816 ISSN 1677-7018

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, homologar a decisão regional, nos termos do voto do
r e l a t o r.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco Xavier, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.<!ID955923-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 052/2008.

RESOLUÇÕES

22.699 - CONSULTA Nº 1.501 - CLASSE 5ª - DISTRITO FE-

DERAL (Brasília).

Relator Ministro Carlos Ayres Britto.
Consulente Sibá Machado, senador.

Ementa:

CONSULTA. CASO CONCRETO. PRECEDENTE DA
CORTE. NÃO-CONHECIMENTO.

1. É assente na jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral
que "não compete ao TSE responder a consulta fundada em caso
concreto, ainda que verse sobre matéria eleitoral" (Cta nº 1.419, rel.
Min. Cezar Peluso).

2. Consulta não conhecida.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, não conhecer da consulta, nos termos das notas ta-
quigráficas.

Presidência do Exmo. Sr. Marco Aurélio. Presentes os Srs.
Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Caputo Bastos, Gerardo
Grossi e o Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral Elei-
toral.

Brasília, 12 de fevereiro de 2008.

22.709 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.848 - CLASSE

19ª - BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.

Relator Ministro José Delgado.
I n t e re s s a d o Tribunal Superior Eleitoral.

Ementa:

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESCARTE DE MATE-
RIAL DE ELEIÇÃO E DE URNAS ELETRÔNICAS, MODELO
1996 (UE96), EM DESUSO. RECICLAGEM. APROVEITAMENTO
PARCIAL. ALIENAÇÃO. LICITAÇÃO. DEFERIMENTO.

1. Os arts. 2º e 17 da Lei 8.666/93 registram a necessidade
de licitação prévia e subordinação ao interesse público para a alie-
nação de bens públicos.

2. No âmbito da Administração Pública Federal, o Decreto nº
99.658/90 regulamenta o reaproveitamento, a movimentação, a alie-
nação e outras formas de desfazimento de material.

3. Urnas eletrônicas modelo UE96 e periféricos - Módulos
Impressores Externos - encontram-se armazenados na Justiça Eleitoral
desde 1996, o que representa transtorno e ônus para o Órgão (art. 3º,
parágrafo único, item "c", Dec. nº 99.658/90).

4. O material armazenado foi considerado inaproveitável,
impondo-se o seu desfazimento (art. 3º, parágrafo único, item "d",
Dec. nº 99.658/90).

5. Possibilidade de aproveitamento de componentes da urna
eletrônica - LCD e flash cards -, por apresentarem qualidade superior
à dos modelos 1998 e 2000.

6. Necessidade de descaracterização das urnas, com a fi-
nalidade de não incorrer no art. 340 do Código Eleitoral.

7. O vencedor da licitação, na hipótese de algum descarte
físico, obrigar-se-á a dar destinação ecologicamente correta ao ma-
terial descartado, de acordo com a legislação ambiental.

8. Pedido de realização de processo licitatório deferido.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, aprovar a resolução, na forma do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Carlos Ayres Britto, José Delgado, Fernando Gon-
çalves, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Francisco Xavier,
Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 21 de fevereiro de 2008.<!ID955906-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 054/2008.

RESOLUÇÕES

22.701 - CONSULTA Nº 1.505 - CLASSE 5ª - DISTRITO FE-

DERAL (Brasília).

Relator Ministro José Delgado.
Consulente Raul Henry, deputado federal.

Ementa:

CONSULTA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
QUE OCUPOU INTERINAMENTE O CARGO DE PREFEITO.
PRIMEIRO E SEGUNDO MANDATOS. ART. 14, § 5º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. REELEIÇÃO. POSSIBILIDADE. RESPOS-
TA POSITIVA.

1. É assente no Tribunal Superior Eleitoral que o período de
interinidade, no qual o Presidente da Câmara Municipal assume o
cargo de Prefeito em razão da vacância dos cargos de Prefeito e Vice-
Prefeito e o período que ocupou este cargo em decorrência de eleição
suplementar - "mandato tampão" -, constituem frações de um só
mandato, não configurando impedimento para sua reeleição, à luz do
art. 14, § 5º, da Constituição Federal. Precedente: REspe nº 18.260,
Rel Min. Nelson Jobim, Sessão de 21.11.2000.

2. Consulta conhecida e respondida afirmativamente.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, responder afirmativamente à Consulta, na forma do
voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Ari Pargendler, Marcelo Ribeiro e o Dr. Francisco Xavier, Vice-
Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 14 de fevereiro de 2008.

22.710 - PETIÇÃO Nº 2.660 - CLASSE 18ª - BRASÍLIA - DIS-

TRITO FEDERAL.

Relator Ministro José Delgado.
R e q u e re n t e Partido Social Liberal (PSL) - Nacional, por seu

vice-presidente.

Ementa:

PETIÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2006. IRREGULARIDADES NÃO
SANADAS. DESAPROVAÇÃO. SUSPENSÃO DE REPASSE DE
NOVAS COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO. ART. 28, IV, DA
RES.-TSE Nº 21.841/2004. CIÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.

1. Não sanadas as irregularidades apontadas, apesar das opor-
tunidades concedidas, impõe-se a desaprovação da prestação de con-
tas partidárias.

2. Encaminhamento dos autos ao Ministério Público Eleitoral
para os fins do disposto no art. 22, § 4º, da Lei nº 9.504/97.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, desaprovar a prestação de contas, nos termos do voto
do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, José Delgado,
Fernando Gonçalves, Caputo Bastos, Gerardo Grossi e o Dr. Fran-
cisco Xavier, Vice-Procurador-Geral Eleitoral.

Brasília, 21 de fevereiro de 2008.

§ 3º Os valores máximos de gastos relativos à candidatura de
vice-prefeito serão incluídos naqueles pertinentes à candidatura do
titular e serão informados pelo partido político a que forem filiados os
candidatos a prefeito.

§ 4º O gasto de recursos além dos valores declarados nos
termos deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de multa no
valor de 5 a 10 vezes a quantia em excesso, a qual deverá ser
recolhida no prazo de 5 dias úteis, contados da intimação; podendo o
responsável responder, ainda, por abuso do poder econômico, nos
termos do art. 22 da Lei Complementar nº 64/90 (Lei nº 9.504/97, art.
18, § 2º).

§ 5º Após registrado na Justiça Eleitoral, o limite de gastos
dos candidatos só poderá ser alterado com a devida autorização do
juiz eleitoral, mediante solicitação justificada, na ocorrência de fatos
supervenientes e imprevisíveis, cujo impacto sobre o financiamento
da campanha eleitoral inviabilize o limite de gastos fixado previa-
mente, nos termos do § 1º.

§ 6º O pedido de alteração de limite de gastos a que se refere
o parágrafo anterior, devidamente fundamentado, será:

I - encaminhado à Justiça Eleitoral pelo partido político a
que está filiado o candidato cujo limite de gastos se pretender al-
terar;

II - protocolizado e juntado aos autos do processo de registro
de candidatura, para apreciação e julgamento pelo juiz eleitoral.

§ 7º Deferida a alteração, serão atualizadas as informações
constantes do Sistema de Registro de Candidaturas (CAND).

Seção II

Dos Recibos Eleitorais

Art. 3º Os recibos eleitorais são documentos oficiais que
viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a cam-
panha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que
do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que,
por qualquer motivo, não disponha dos recibos.

Art. 4º Os diretórios nacionais dos partidos políticos ficarão
responsáveis pela confecção dos recibos eleitorais, conforme modelo
constante do Anexo I, e pela distribuição aos comitês financeiros
municipais, que deverão repassá-los aos candidatos antes do início da
arrecadação de recursos.

§ 1º O diretório nacional poderá delegar aos diretórios es-
taduais, por autorização expressa, competência para confecção e dis-
tribuição dos recibos eleitorais, sem prejuízo da responsabilidade pre-
vista no caput.

§ 2º Os recibos terão numeração seriada única nacional, com
onze dígitos, iniciada com o número do partido político.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, o diretório nacional deverá
informar a numeração dos recibos eleitorais que deverão ser con-
feccionados pelos diretórios estaduais.

§ 4º O candidato que não receber os recibos eleitorais deverá
retirá-los no respectivo comitê financeiro, antes do início da arre-
cadação.

Art. 5º Os diretórios nacionais dos partidos políticos deverão
informar ao Tribunal Superior Eleitoral, por meio do Sistema de
Recibos Eleitorais:

I - até o dia 8 de outubro de 2008, no que se refere ao
primeiro turno, e até 29 de outubro de 2008, em relação ao segundo
turno, os dados referentes à distribuição dos recibos eleitorais, in-
dicando a numeração seqüencial e os respectivos comitês financeiros
beneficiários;

II - o nome, o endereço, o número de inscrição no CNPJ e o
telefone da empresa responsável pela confecção dos recibos eleitorais,
bem como o valor, o número, a data de emissão do documento fiscal
e a quantidade de recibos confeccionados.

Parágrafo único. Os recibos eleitorais não distribuídos aos
comitês financeiros municipais deverão ser restituídos ao Tribunal
Superior Eleitoral, até 25 de novembro de 2008.

Seção III

Dos Comitês Financeiros dos Partidos Políticos

Art. 6º Até 10 dias úteis após a escolha de seus candidatos
em convenção, o partido constituirá comitês financeiros, com a fi-
nalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais,
podendo optar pela criação de (Lei nº 9.504/97, art. 19, caput):

I - um único comitê que compreenda todas as eleições de
determinado município; ou

II - um comitê para cada eleição em que o partido apresente
candidato próprio, na forma descrita a seguir:

a) comitê financeiro municipal para prefeito;
b) comitê financeiro municipal para vereador.
§ 1º Os comitês financeiros serão constituídos por tantos

membros quantos forem indicados pelo partido, sendo obrigatória a
designação de, no mínimo, um presidente e um tesoureiro.

§ 2º O partido político coligado, na eleição majoritária, estará
dispensado de constituir comitê financeiro, desde que não apresente
candidato próprio.

§ 3º Não será admitida a constituição de comitê financeiro de
coligação partidária.

Art. 7º O comitê financeiro tem por atribuição (Lei nº
9.504/97, arts. 19, 28, §§ 1º e 2º, e 29):

I - arrecadar e aplicar recursos de campanha;
II - distribuir aos candidatos os recibos eleitorais;
III - fornecer aos candidatos orientação sobre os procedi-

mentos de arrecadação e de aplicação de recursos e sobre as res-
pectivas prestações de contas;

IV - encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas do
candidato a prefeito, que abrangerá a de seu vice;

V - encaminhar ao juízo eleitoral a prestação de contas dos
candidatos a vereador, caso estes não o façam diretamente.

<!ID956914-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 58 / 2008

RESOLUÇÃO

22.715 - INSTRUÇÃO Nº 118 - CLASSE 12ª - BRASÍLIA - DIS-

TRITO FEDERAL.

Relator Ministro Ari Pargendler.
Ementa:

Dispõe sobre a arrecadação e a aplicação de recursos por
candidatos e comitês financeiros e prestação de contas nas eleições
municipais de 2008.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe
conferem o artigo 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o artigo 105 da
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a seguinte
instrução:

TÍTULO I

DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Sob pena de desaprovação das contas, a arrecadação
de recursos e a realização de gastos por candidatos e comitês fi-
nanceiros, ainda que estimáveis em dinheiro, só poderão ocorrer após
observância dos seguintes requisitos:

I - solicitação do registro do candidato;
II - solicitação do registro do comitê financeiro;
III - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ);
IV - abertura de conta bancária específica para a movi-

mentação financeira de campanha, salvo para os candidatos a vice-
prefeito;

V - obtenção dos recibos eleitorais.
§ 1º Para os fins desta resolução, são considerados recursos,

ainda que fornecidos pelo próprio candidato:
I - cheque ou transferência bancária;
II - título de crédito;
III - bens e serviços estimáveis em dinheiro.
§ 2º Para os fins desta resolução, são considerados bens

estimáveis em dinheiro fornecidos pelo próprio candidato apenas
aqueles integrantes do seu patrimônio em período anterior ao do
registro da candidatura.

§ 3º Quando se tratar de doação recebida de pessoa física ou
jurídica, também são considerados recursos os depósitos em espécie
devidamente identificados, até o limite fixado para as doações.

§ 4º Os gastos eleitorais efetivam-se na data da sua con-
tratação, independentemente da realização do seu pagamento.

Seção I

Do Limite de Gastos

Art. 2º Caberá à lei fixar, até o dia 10 de junho de 2008, o
limite máximo dos gastos de campanha para os cargos em disputa
(Lei nº 9.504/97, art. 17-A).

§ 1º Na hipótese de não ter sido editada lei até a data
estabelecida no caput, os partidos políticos, por ocasião do registro de
candidatura, fixarão para os seus candidatos, por cargo eletivo, os
valores máximos de gastos na campanha.

§ 2º Tratando-se de coligação, cada partido político que a
integra fixará para seus candidatos, por cargo eletivo, o valor máximo
de gastos de que trata este artigo (Lei nº 9.504/97, art. 18, § 1º).
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